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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Secretaria de Licitações e Contratos

Tipo de documento: Termo de Referência
Assunto: Contratação direta de curso on-line in company
Processo Administrativo: e-PAD n. 35.619/2024

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES

● Unidade Solicitante: Secretaria de Licitações e Contratos (SELC)
● Gestor: Secretário da Escola Judicial
● Gestor Substituto: Chefe da Seção de Apoio Administrativo e Orçamentário da

Escola Judicial
● Fiscal: Secretária de Licitações e Contratos
● Fiscal Substituto(a): Chefe do Gabinete de Apoio da SELC

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Contratação de serviços para oferta de 40 (quarenta) vagas de capacitação in
company, mais 20 (vinte) vagas a título de cortesia, visando à participação de
servidores do Tribunal no “Treinamento do Sistema Contratos.gov.br”, que será
realizado, em data provável, de 21 a 24 de outubro de 2024, das 13h30 às 17h30,
integralmente on-line, promovido pela empresa Q-TEC Informática e
Treinamentos, CNPJ 30.135.801/0001-25, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste Instrumento.

ITEM ESPECIFICA
ÇÃO

CATSER UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDAD
E

VALOR
UNITÁRIO

DESCONTO VALOR
TOTAL

1 Inscrição no
evento
on-line
“Treinamento
do Sistema
Contratos.go
v.br”

25232,
Pagamento
Inscrição
Eventos

Inscrição 40 (quarenta)
pagas, mais
20 (vinte) a
título de
cortesia

R$ 600
(seiscentos
reais)

Concessão
de 20 (vinte)
cortesias

R$ 24.000,00
(vinte e
quatro mil
reais)

2.2. A capacitação será realizada de forma on-line.

2.3. Não foi concedido desconto sobre o valor inicial unitário de R$ 600 (seiscentos
reais), porém foram disponibilizadas 20 (vinte) vagas adicionais a título de cortesia,
sendo possível, assim, inscrever na ação de capacitação até 60 (sessenta)
servidores.
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2.4. O valor total estimado para a contratação é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais), conforme custos unitários indicados na tabela acima.

2.5. Trata-se de serviço não continuado, não sendo prorrogável, portanto, na forma dos
arts. 106 e 107 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021.

2.6. No valor mencionado no subitem 2.4 estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, bem como outras despesas eventualmente necessárias ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

2.7. O instrumento contratual será substituído por nota de empenho, nos termos do art.
95, I, da Lei n. 14.133, de 2021, visto que o valor desta inexigibilidade é inferior ao
limite das modalidades de dispensa de licitação, indicado no inciso II do art. 75 da
mesma Lei.

2.8. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, nos termos do
art. 6º, XIII, da Lei n. 14.133, de 2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO, DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E
RESULTADO PRETENDIDO

3.1. A presente contratação será feita por inexigibilidade de licitação, nos termos do art.
74, III, “f”, da Lei n. 14.133, de 2021.

3.2. O objeto da contratação atenderá à necessidade do Tribunal de sanar dificuldades
vivenciadas desde o início da utilização do sistema ContratosGOV bem como
conhecer funcionalidades ainda sem uso, no âmbito do Regional, em especial as
referentes à fase de execução contratual.

3.3. A necessidade de capacitação vai além dos servidores lotados na Secretaria de
Licitações e Contratos (SELC), uma vez que o sistema pode ser utilizado também
por servidores lotados nas demais unidades envolvidas no processo de
contratação.

3.4. O público-alvo são servidores que trabalham nas áreas de contratações da
instituição, execução financeira e orçamentária, fiscalização de contratos,
administrativas e de gestão.

3.5. O curso garantirá aos servidores mais segurança na operação da ferramenta,
diminuindo, potencialmente, o número de erros e falhas, bem como o desperdício
de energia e tempo com retrabalho.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art106
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art74
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3.6. Além do benefício óbvio de ter uma equipe capacitada, assertiva nas tomadas de
decisão, outras vantagens esperadas são a motivação dos servidores envolvidos e
o potencial incremento em produtividade.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

4.1. O curso será ministrado por meio de aulas síncronas, utilizando a Plataforma
Zoom, combinado com o Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) da empresa
Q-Tec, para disponibilização de materiais e gravação das aulas, que ficarão
disponíveis aos participantes por 6 (seis) meses.

4.2. O evento ocorrerá conforme programação juntada eletronicamente aos autos no
documento sob o número 35619-2024-5.

4.3. Foi destacado pela Contratada o Professor Heles Resende Silva Júnior, idealizador
do Projeto Contratos.gov.br.

4.4. O Professor Heles Resende Silva Júnior ministrou treinamento a servidores de
todos regionais trabalhistas no módulo Contratos do Compras.gov.br, em evento
promovido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e realizado em 2
e 3 de março de 2023, para fins de ambientação dos futuros usuários na nova
sistemática, antes de sua utilização.

4.5. A entidade promotora atua com a razão social Q-Tec Informática e Treinamentos,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n.
30.135.801/0001-25, no endereço ST SMT CONJUNTO 8, n. 01, LOTE 01 CASA
01, TAGUATINGA SUL (TAGUATINGA), CEP 72.023-440, Brasília/DF, atendendo
às comunicações no telefone (61) 99846-7399 ou no e-mail contato@qti.tec.br.

4.6. São os dados bancários da Contratada:

4.6.1. Banco Inter, código 077.
4.6.2. Agência 0001.
4.6.3. Conta corrente 37420682.

4.7. Participarão da capacitação 60 (sessenta) servidor(es), considerada, inicialmente, a
lista de interessados juntada aos autos no documento n. 35619-2024-3, resultado
do levantamento realizado pela SELC.

5. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

5.1. Contratação direta, por inexigibilidade de licitação, conforme art. 74, III, “f”, da Lei n.
14.133, de 2021.

mailto:contato@qti.tec.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art74
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5.2. Serviço de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal caracteriza-se como técnico
e especializado, de natureza predominantemente intelectual.

5.3. Observa-se da proposta (doc. n. 35619-2024-5) a vasta eleição de temas e
assuntos relevantes e atualizados, com material de apoio exclusivo, tendo por
objetivo abarcar o máximo de conteúdo possível no sistema.

5.4. Nos termos do § 3º do art. 74 da Lei n. 14.133, de 2021, considera-se como de
notória especialização a “[...] empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato”.

5.5. Constatou-se que a Q-Tec possui experiência na realização de treinamentos dessa
natureza, promovidos para atualização e aperfeiçoamento de servidores públicos,
conforme se verifica nos atestados de capacidade técnica coligidos aos autos sob
os números 35619-2024-24 a 26, bem como no resultado de consulta a contratos
firmados com outras instituições (doc. n. 35619-2024-38).

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

6.1. Não foram identificados requisitos de sustentabilidade para esta contratação, após
consulta ao Guia de Contratações Sustentáveis, documento aprovado na Resolução n.
310, de 24 de setembro de 2021, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT).

Subcontratação

6.2. Não é admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual.

Garantia da contratação

6.3. Não haverá exigência da garantia mencionada nos arts. 96 e seguintes da Lei n.
14.133, de 2021, por se tratar de contratação direta de pequeno valor, por emissão de
nota de empenho e sem formalização de termo contratual.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

7.1. O prazo de execução dos serviços será de acordo com o Cronograma da
capacitação, na forma que se segue:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art74
https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/192701
https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/192701
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
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7.1.1. Data de realização do curso: de 21 a 24 de outubro de 2024, das
13h30 às 17h30 (horário de Brasília).

7.1.2. Carga horária: 16 (dezesseis) horas de capacitação.
7.1.3. Formato: participação telepresencial.
7.1.4. Número de servidores participantes da capacitação: 60 (sessenta).

Local da prestação dos serviços

7.2. A capacitação será realizada integralmente em formato telepresencial.

Materiais a serem disponibilizados

7.3. Os materiais didáticos serão disponibilizados digitalmente para os participantes no
Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA), da Q-Tec.

Especificação da garantia do serviço

7.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n. 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC).

Vigência

7.5. A fim de cumprir o disposto no art. 105 da Lei n. 14.133, de 2021, informa-se que o
prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias úteis, contados da emissão da nota
de empenho, considerado o tempo necessário para realização do serviço, recebimento do
objeto e pagamento da despesa.

Reajuste

7.6. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, a pedido da Contratada,
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado (4/10/2024), nos termos do art. 25, § 7º, da Lei n. 14.133, de 2021,
limitado o reajuste à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou de outro índice
que passe a substituí-lo, o que for mais favorável à Contratante, sem prejuízo da
necessária negociação pelo(a) gestor(a), com vistas à obtenção de condição mais
vantajosa.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O acordo formalizado por meio de nota de empenho deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
n. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da capacitação, o
cronograma de execução será prorrogado de modo automático pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

8.4. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser tomadas de imediato.

8.5. A execução da capacitação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is),
ou por seus respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei n. 14.133, de 2021).

8.5.1. O fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execução da ação de capacitação,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (art. 117, § 1º, da Lei n. 14.133, de 2021, c/c
art. 22, II, do Decreto n. 11.246, de 2022).

8.5.2. O fiscal da contratação informará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que este adote as ações
necessárias e saneadoras, se for o caso (art. 22, IV, do Decreto n.
11.246, de 2022).

8.6. A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nele
empregados (art. 119 da Lei n. 14.133, de 2021).

8.7. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução da ação de capacitação, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Contratante (art. 120 da Lei n. 14.133, de 2021).

8.8. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da ação de
capacitação (art. 121, caput, da Lei n. 14.133, de 2021).

8.8.1. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto
da ação de capacitação (art. 121, § 1º, da Lei n. 14.133, de 2021).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art119
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art120
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art121
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art121
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8.9. Após a emissão da Nota de Empenho, o fiscal da contratação responsável pelo
processo a encaminhará à Contratada, para garantir a participação do servidor na
ação de capacitação, na data determinada para sua realização.

8.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação
da empresa junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF).

8.11. Serão exigidos, caso estes documentos não estejam regularizados no SICAF: a
Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9. RECEBIMENTO

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável por acompanhar e
fiscalizar a ação de capacitação, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados do
recebimento da nota fiscal ou fatura.

9.2. Os serviços serão recebidos definitivamente por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes
procedimentos:

9.2.1. realizar análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as
respectivas correções;

9.2.2. emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nas documentações e relatórios
apresentados;

9.2.3. comunicar à empresa para que emita a nota fiscal ou fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização; e

9.2.4. enviar a documentação pertinente para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão.

9.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n. 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

9.4. Nenhum prazo de recebimento transcorrerá enquanto pendente a solução, pela
Contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.

9.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

10. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado por meio de Nota de Empenho.

10.2. Para fins de liquidação e pagamento, a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado deverá conter os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

10.2.1. o prazo de validade;

10.2.2. a data da emissão;

10.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

10.2.5. o valor a pagar;

10.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.3. Satisfeitas as condições estabelecidas, o pagamento será creditado pela
Contratante, em nome da Contratada, por meio de ordem bancária, em conta
corrente por ela indicada, ou por meio de ordem bancária para pagamento de
faturas com código de barras:

10.3.1. no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento
definitivo, caso se trate de despesa cujo valor não ultrapasse o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n. 14.133, de 2021;

10.3.2. no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da data do recebimento
definitivo, caso se trate de despesa cujo valor ultrapasse o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n. 14.133, de 2021.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art75
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10.4. O pagamento, mediante emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o
cumprimento das exigências legais, inclusive no que se refere às retenções
tributárias.

10.5. O pagamento será feito em moeda nacional.

10.6. Será considerada como data de pagamento o dia de emissão da ordem bancária.

10.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, bem como circunstância que impeça a liquidação da despesa e o
respectivo pagamento, estes ficarão sobrestados até que a Contratada providencie
medidas saneadoras, reiniciando-se a contagem do prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus para a Contratante;

10.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei n. 14.133, de 2021.

10.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

10.9.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

10.9.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 30 (trinta) dias,
regularize a situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.

10.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à Contratada ampla defesa.

10.11.1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.12. Ocorrendo atraso no pagamento, por motivo a que não tiver dado causa e para o
qual não tenha contribuído a Contratada, a Contratante, quando do respectivo
pagamento, incidirá juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, apurados

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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de forma simples e pro rata die, e, após decorridos mais de 30 (trinta) dias,
atualizará o valor devido com base no índice mensal do IPCA/IBGE, pro rata die.

10.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pela Contratada.

10.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

10.15. Os documentos fiscais exigidos, para fins de liquidação e pagamento de despesas,
deverão ser juntados no módulo Execução Financeira do Sistema Integrado de
Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO-JT), no qual a
Contratada deverá se cadastrar previamente ao envio da documentação.

10.16. Para acesso ao SIGEO-JT/Execução Financeira, deverá a Contratada acessar o
Portal do Usuário.

10.16.1. Orientações acerca da utilização do SIGEO-JT, poderão ser obtidas
pela Contratada no Manual de Ajuda, item “Fornecedores,
Colaboradores e Credenciados da Saúde”.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, III, “f”, da Lei n.
14.133, de 2021, observados os valores estimados.

11.2. Previamente à contratação da ação de capacitação proposta, que se dará pela
emissão da Nota de Empenho, a Administração verificará eventual
descumprimento das condições para a contratação, especialmente quanto à
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos
oficiais, tais como:

11.2.1. SICAF;

11.2.2. Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público
Federal (CADIN);

11.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS),
mantido pela Controladoria-Geral da União (CGU);

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/
https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art74
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art74
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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11.2.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), também mantido
pela CGU;

11.2.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa, disponível no portal do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ); e

11.2.6. Sistema de Inabilitados e Inidôneos do Tribunal de Contas da União
(TCU).

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992,
que fixa, entre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.4. Caso conste na consulta à Situação do Fornecedor no SICAF a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

11.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

11.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.

11.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

11.8. É dever do fornecedor manter atualizada a documentação constante do SICAF, ou
encaminhá-la à Administração, quando solicitada.

11.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ e/ou CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

11.9.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz, e, se o fornecedor for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, caso exigidos, bem como documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

11.9.2. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

11.10. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação jurídica:

11.10.1. Sociedade empresária, Sociedade Limitada Unipessoal (SLU) ou
sociedade identificada como Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

11.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação fiscal, social e trabalhista:

11.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

11.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta RFB/PGFN n. 1.751, de 2 de outubro de 2014;

11.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

11.11.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição da República;

11.11.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada no Decreto-Lei n. 5.452, de 1º
de maio de 1943.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. São obrigações da Contratante:

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=56753&visao=original
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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12.1.1. viabilizar a inscrição dos servidores indicados para participar do
evento;

12.1.2. liberar os servidores indicados para frequência no evento no horário
estabelecido;

12.1.3. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com os termos de sua proposta;

12.1.4. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por
servidor ou comissão especialmente designados, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

12.1.5. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção,
certificando-se adicionalmente de que as soluções por ela propostas
sejam as mais adequadas;

12.1.6. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no
prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

12.1.7. efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal ou
fatura da Contratada, no que couber;

12.1.8. fornecer, por escrito, as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços-objeto da contratação;

12.1.9. realizar avaliação da qualidade dos serviços, após o recebimento;

12.1.10. fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitados pela
Contratada;

12.1.11. aplicar sanções previstas em lei ou neste Termo de Referência.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. São obrigações da Contratada:

13.1.1. executar os serviços conforme especificações deste Termo de
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além
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de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste documento e na proposta;

13.1.2. reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Contratante,
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da
garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos;

13.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

13.1.5. quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a
empresa Contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa
a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme alínea “c” do item 10.2 do
Anexo VIII-B da Instrução Normativa SEGES/MP n. , de 26 de maio
de 2017;

13.1.6. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes
das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;

13.1.7. comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços;

13.1.8. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante
ou seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do empreendimento;

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
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13.1.9. paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

13.1.10. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços,
durante a realização do evento;

13.1.11. promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os
documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado;

13.1.12. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

13.1.13. submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam
às especificações deste Termo de Referência;

13.1.14. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13.1.15. manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas para a contratação;

13.1.16. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

13.1.17. prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

13.1.18. não transferir a terceiros, sejam produtores, representantes ou
quaisquer outros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o
objeto e as obrigações assumidas na contratação, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;

13.1.19. informar à Contratante, durante toda a vigência do ajuste, qualquer
contratação de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou
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parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau,
inclusive de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,
de membros ou juízes vinculados à Contratante;

13.1.20. observar, no que couber, as regras do “Guia de Contratações
Sustentáveis da Justiça do Trabalho”, aprovado pelo Conselho
Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) na Resolução CSJT n. 310,
de 24 de setembro de 2021.

13.1.21. emitir o documento Fiscal eletrônico correspondente à prestação dos
serviços e adotar a metodologia do módulo Execução Financeira do
Sigeo-JT, para fins de liquidação e pagamento de despesas.

14. VALOR DA CONTRATAÇÃO

14.1. Valor por participante: R$ 600 (seiscentos reais) por inscrição paga

14.2. Valor total: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)

Mapa Demonstrativo de Preços

15.3. Ver, a respeito, documento protocolizado no e-PAD sob o n. 35619-2024-67.

Justificativa do preço

15.4. O valor constante no orçamento da contratação em tela equivale àquele praticado
no mercado, segundo notas fiscais apresentadas pela Contratada e juntadas aos autos
nos documentos e-PAD n. 35619-2024-17, 19, 20 e 21.

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Garantida a ampla defesa e o contraditório, à Contratada poderão ser aplicadas,
cumulativamente, as penalidades previstas na Lei n. 14.133, de 2021, e as
constantes deste Termo de Referência, a saber:

15.1.1. multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia
de atraso, calculada sobre o valor do fornecimento ou serviço em
atraso, a ser aplicada na hipótese de atraso injustificado de até 30
(trinta) dias no cumprimento dos prazos previstos neste Instrumento;

15.1.2. multa por inexecução contratual parcial de 10% (dez por cento),
calculada sobre o valor total da parcela inadimplida, a ser aplicada na
hipótese de atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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15.1.3. multa por inexecução contratual parcial, até o máximo de 15%
(quinze por cento), calculada sobre o valor total da contratação,
conforme a gravidade da infração, a ser aplicada para as demais
hipóteses de inexecução contratual;

15.1.4. multa por inexecução contratual total, até o máximo de 20% (vinte por
cento), calculada sobre o valor total da contratação, a ser aplicada
para a hipótese de rescisão contratual por culpa da Contratada.

15.2. As penalidades pecuniárias descritas neste Instrumento poderão ser descontadas
dos pagamentos devidos à Contratada.

15.3. Os atrasos não comunicados ao tempo da ocorrência do fato impeditivo do
cumprimento da obrigação, e não devidamente fundamentados, serão
considerados como injustificados, ficando a critério da Contratante a aceitação das
justificativas apresentadas.

16. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

16.1. A demanda está de acordo com o art. 61, § 3º, “l”, da Portaria SEJ n. 4, de 1º de
setembro de 2020 (item 124 do Plano Anual de Capacitação ‒ PAC), e com a
Resolução GP n. 82, de 6 de outubro de 2017, que dispõe sobre a Política de
Formação e Aperfeiçoamento dos Servidores do Tribunal Regional do Trabalho da
3ª Região.

17. VINCULAÇÃO DA CONTRATAÇÃO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

A presente contratação relaciona-se com o Objetivo Estratégico 7, “Fortalecer a
Governança e a Gestão Estratégica”, do Plano Estratégico Institucional (PEI) para o
sexênio 2021-2026, bem como com o Objetivo Estratégico 9, “Incrementar modelo de
gestão de pessoas em âmbito regional”.

18. DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

18.1. Em conformidade com o art. 72 da Lei n. 14.133, de 2021, no caso de
inexigibilidade de licitação, realizando-se o processo de compra direta, prevê-se
que, pode ser dispensada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP):

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo.

https://as1.trt3.jus.br/bd-trt3/handle/11103/56442
https://as1.trt3.jus.br/bd-trt3/handle/11103/56442
https://sistemas.trt3.jus.br/bd-trt3/handle/11103/31282
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art72
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[...]

Grifamos.

18.2. Do mesmo modo, nos termos do art. 34, I, da Resolução CSJT n. 364, de 29 de
setembro de 2023, o ETP será dispensado nos casos das contratações em razão
do valor, entendimento consolidado no art. 21, I, “a”, da Resolução GP n. 350, de
30 de agosto de 2024 (Política de Governança das Contratações do Tribunal).

Belo Horizonte, 4 de outubro de 2024

ANA RITA GONÇALVES LARA
Secretária de Licitações e Contratos

https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/222814
https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/222814
https://as1.trt3.jus.br/bd-trt3/handle/11103/90246
https://as1.trt3.jus.br/bd-trt3/handle/11103/90246
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